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PORTARIA N" 293, DE 05 DE JULHO DE 2022

Concede férias à servidora municipal e dá
outras providências.

MIRO MULBEIER, Prefeito Municipal em Exercício de
Demrbadas, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, em especial ao art. 88 do Estatuto do Servidor
Público do Município de Derrubadas,

CONCEDE

À servidora municipal, DEISE CAMARGO, AgunÍ. Administrativa
Auxiliar, lotada na Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, 40
(quarenta) dias de férias, a contar de 0610712022 a l5lOBl2O22, sendo 10 (dez) dias
referente ao período aquisitivo de 0510112020 a 0410112021 e 30 (trinta) dias
referente ao período de 05/0112021 a0410112022. ,

Gabinete do Prefeito Municipal de Demlbadas, aos 05 de julho de
2022.
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Registre-se e Publique-se,
aos 05/0712022.
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